
 
 
 

 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

RESOLUÇÃO CEE Nº 2.519/2011 
 
Renova a autorização para a oferta do 
Curso Técnico em Segurança do 
Trabalho, Eixo Tecnológico Ambiente, 
Saúde e Segurança, na Escola Técnica de 
Saúde do Espírito Santo – ETESES, e dá 
outras providências.   
                                                      

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO ESPÍRITO 
SANTO, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos do Parecer CEE nº. 

2.839/2011 (Processo CEE nº. 379/2010), aprovado na Sessão Plenária do dia 01-12-2010 e 

validado na Sessão Plenária do dia 13-01-2011, 

 

RESOLVE: 
 
Art. 1º. Renovar a autorização para a oferta do Curso Técnico em Segurança do 

Trabalho, Eixo Tecnológico Ambiente, Saúde e Segurança, no período de 18-10-2010 a 

dezembro de 2011, ministrado na Escola Técnica de Saúde do Espírito Santo – ETESES, situada 

na Rua Aloísio Simões, nº. 600, Bento Ferreira, município de Vitória, ES, mantida pela Escola 

Técnica de Saúde do Espírito Santo S/S Ltda – ETESES, com modificação do número de vagas 

e da metodologia da oferta, passando a ter a seguinte configuração:  

 

I - 80 (oitenta) vagas iniciais anuais, sendo 40 (quarenta) vagas iniciais anuais no turno 

noturno (segunda a sexta-feira) e 40 (quarenta) iniciais anuais nos finais de semana, no turno 

integral, sem saídas intermediárias. 
 
Art. 2º. Autorizar a alteração da organização curricular do Curso Técnico em Segurança 

do Trabalho, em consonância com o Catálogo Nacional de Cursos Técnicos de Nível Médio, 

conforme quadro anexo a esta Resolução, ofertado na Escola Técnica de Saúde do Espírito Santo 

– ETESES, situada na Rua Aloísio Simões, nº. 600, Bento Ferreira, município de Vitória, ES, 

mantida pela Escola Técnica de Saúde do Espírito Santo S/S Ltda – ETESES.   

 
 

Vitória, 14 de janeiro de 2011. 

 

 

ARTELÍRIO BOLSANELLO 
Presidente do CEE 
 
Homologo 

Em 14 de janeiro de 2011. 

 

 

KLINGER MARCOS BARBOSA ALVES 
Secretário de Estado da Educação 
 
* Reproduzida por ter sido publicada com incorreção 
 
 
 

Publicado no 
Diário Oficial em 

14/03/2011 



 
 
 

ANEXO DA RESOLUÇÃO CEE N°. 2.519/2011 
 

ORGANIZAÇÃO CURRICULAR DO CURSO TÉCNICO EM SEGURANÇA DO 
TRABALHO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Módulo II – Específico 
Disciplinas Carga Horária 

10 Primeiros Socorros 30 h/a 

11 Higiene do Trabalho 70 h/a 
12 Tecnologia de Prevenção e Controle de Sinistro 40 h/a 

13 Segurança no Transito e Cargas Perigosas 40 h/a 

14 Segurança nos Serviços com Eletricidade 40 h/a 

15 Segurança no Trabalho Rural e Agroindústria 40 h/a 

16 Prevenção e Controle de Perdas 40 h/a 

17 Ergonomia 40 h/a 

18 Legislação Trabalhista e Previdenciária 68 h/a 

10 Programa de Gerenciamento de Riscos - PGR 40 h/a 

20 Inglês Instrumental 32 h/a 

Total 480 h/a 

 
Módulo III – Gestão 

Disciplinas Carga Horária 
21 Segurança na Construção Civil 60 h/a 

22 Segurança no Trabalho Portuário 40 h/a 

23 Segurança na Atividade Siderúrgica 52 h/a 

24 Segurança na Atividade de Mineração 52 h/a 

25 SMS em Petróleo e Gás 40 h/a 

26 Gestão da Qualidade Ambiental  50 h/a 
27 Laudos Técnicos 40 h/a 
28 Projeto Final de Prevenção de Riscos Ambientais 40 h/a 
Total 374 h/a 
Teoria 1.200 h 
Estágio Supervisionado 250 h 
Total Geral 1.450 h 
 
 

Módulo I – Básico 
Disciplinas Carga Horária 

1 Ciências Sociais e Psicologia do Trabalho 40 h/a 

2 Saúde Ocupacional e Biossegurança 40 h/a 

3 Introdução a Segurança do Trabalho 40 h/a 

4 Princípios da Administração 40 h/a 

5 Informática Aplicada 30 h/a 

6 Técnicas de Treinamento  40 h/a 
7 Redação Técnica 36 h/a 

8 Desenho Técnico 40 h/a 

9 Estatística Aplicada 40 h/a 

Total 346 h/a 


